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EDITAL EE 038/2021 

 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo torna 

público a todos os interessados que, conforme aprovação ad referendum do 

Conselho Técnico Administrativo, estarão abertas por 20 dias, no período das 9h 

(horário de Brasília) do dia 03/05/2021 às 16h (horário de Brasília) do dia 

22/05/2021 as inscrições para o processo seletivo para a contratação de 1 (um) 

docente por prazo determinado como Professor Contratado III (MS-3.1, para 

os contratados com título de Doutor), com salário de R$ 1.918,72, ou como 

Professor Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mestre), com 

salário de R$ 1.371,79, referência mês de maio de 2019, com jornada de 12 

horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfermagem em Saúde 

Coletiva - ENS, Área de Enfermagem em Saúde Coletiva, nos termos da 

Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem como das Resoluções nº 

7.354/17 e 8.002/20. 

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados pelo Conselho Técnico 

Administrativo - CTA da Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo 

após o término do período de inscrições e de acordo com os termos das 

Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20. 

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no período acima indicado, devendo o 

candidato apresentar requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem 

da Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e Área de 

conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado dos seguintes 

documentos: 

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte); 

II. CPF (para candidatos brasileiros); 

mailto:eeataac@usp.br
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


Universidade de São Paulo  

Escola de Enfermagem 

Assistência Técnica Acadêmica. eeataac@usp.br – 3061.7505 
Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 419 · CEP 05403-000 · S. Paulo · SP · Brasil 

ee@usp.br · www.ee.usp.br · Fone/Fax: 55 11 3061-7503 

 
 

2 
 

III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Professor Contratado III) ou 

Mestre (para Professor Contratado II), outorgado ou reconhecido pela USP ou 

de validade nacional; 

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das 

atividades realizadas pertinentes ao certame e das demais informações que 

permitam avaliação de seus méritos, em formato digital. 

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, ou qualquer 

outro meio. 

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades 

especiais deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 

condições necessárias para a realização das provas. 

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa sem 

informação sobre homologação quando a concessão do título de Doutor 

ou de Mestre depender dessa providência no âmbito da Instituição de 

Ensino emissora, ficando o candidato desde já ciente de que neste caso 

a ausência de comprovação sobre tal homologação implicará o 

indeferimento de sua inscrição. 

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes do 

memorial links de Dropbox ou Google Drive ou qualquer outro remetendo 

a página passível de alteração pelo próprio candidato. 

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realização do upload 

de cada um de seus documentos no campo específico indicado pelo 

sistema constante do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, ficando o 

candidato desde já ciente de que a realização de upload de documentos 

em ordem diversa da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua 

inscrição. 

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresentação de seus 

documentos em sua inteireza (frente e verso) e em arquivo legível, 

ficando o candidato desde já ciente de que, se não sanar durante o prazo 

de inscrições eventual irregularidade de upload de documento 

incompleto ou ilegível, sua inscrição será indeferida. 
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2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de documentos 

pelo candidato, ainda que em grau de recurso. 

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se com a eventual 

contratação do aprovado. 

4. Atribuição da função: O candidato aprovado, ao ser contratado, deverá 

ministrar as seguintes disciplinas do curso de graduação em Bacharelado em 

Enfermagem:  

 0701205 - Enfermagem e Biossegurança. 

 0701202 - Necessidades em saúde dos grupos sociais e Enfermagem. 

 0701211 - Enfermagem na Atenção Básica e a Saúde da Criança, da 

Mulher e Mental. 

 ENS0425 - Enfermagem em Doenças Transmissíveis com enfoque na 

Saúde Coletiva. 

 ENS0236 - Fundamentos de Saúde Coletiva e o cuidado de Enfermagem. 

 ENS0237 - Enfermagem na Atenção Básica e a Saúde do Adulto e do 

Idoso. 

 0701209 - Estágio Curricular II (Enfermagem na Atenção Básica, Atenção 

Psicossocial ou Ambulatórios de Especialidades. 

 

5. O processo seletivo será processado por meio de avaliações sucessivas de 

candidatos, agrupados em conformidade com sua titulação. 

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados para as provas, 

caso haja, os candidatos portadores do título de Doutor. 

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos habilitados 

serão classificados, da seguinte forma: 

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior número de 

indicações, de acordo com as notas conferidas pelos examinadores; 

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior número de 

indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o primeiro colocado 

não tivesse participado das avaliações; 

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamente, seguindo 

o mesmo método previsto no inciso II. 
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IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá ao 

desempate com base na média global obtida por cada candidato. 

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convocações para a 

contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista de habilitados. 

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira etapa, ou caso 

nenhum dos candidatos habilitados atenda à convocação para 

contratação, será iniciada a segunda etapa de avaliações, convocando-

se para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título de 

Mestre. 

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de acordo com o 

disposto nos itens 5.2 e 5.3. 

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, a primeira 

etapa de avaliações será realizada com os candidatos portadores do 

título de Mestre. 

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única fase por meio de 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 

distância, na seguinte conformidade: 

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição (peso 05)  

II. Prova Didática (peso 03) 

6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a distância. 

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a 

disponibilização de equipamentos e de conexão à internet 

adequados para sua participação em todas as provas e etapas 

do certame. 

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será permitido 

avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 

aos examinadores presentes no local do certame. 

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impeçam a 

adequada participação de qualquer examinador ou do 

candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 

outros meios eletrônicos será suspensa. 
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6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 

minutos, o certame será suspenso. 

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 

prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 

ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 

retomada, deverá ser integralmente refeita. 

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 

ocorrência de problemas técnicos no sistema de 

videoconferência ou outro meio eletrônico. 

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no relatório 

da Comissão de Seleção. 

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 

Universidade, para: 

I – a elaboração de listas de pontos; 

II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos; 

III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de todos 

os candidatos; 

IV – a elaboração do seu relatório. 

6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância de 

todos os examinadores com os seus termos, pelo membro da 

Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 

pertence a vaga a ser ocupada. 

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo 

arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do candidato e será 

realizado de acordo com o disposto no artigo 136 do Regimento Geral 

da USP. 

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará: 

I – produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II – atividade didática universitária; 
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III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade; 

IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso; 

V – diplomas e outras dignidades universitárias. 

6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão de 

Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas. 

6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima de 40 

(quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará sobre o 

programa base do processo seletivo, nos termos do art. 137, do 

Regimento Geral da USP. 

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e quatro) 

horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição 

do candidato, não se exigindo dele nesse período a realização 

de outras atividades. 

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que julgar 

necessário. 

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 

imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 

se entender que não pertencem ao programa do processo 

seletivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, 

sobre a procedência da alegação. 

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual depois 

do horário estabelecido não poderão realizar as provas. 

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 

em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 

para fins de sorteio e realização da prova. 

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 

Comissão de Seleção deverá interromper o candidato. 

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 

minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 

candidato na respectiva prova. 
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6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o término 

das provas de todos os candidatos. 

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no Regimento da Escola 

de Enfermagem da Universidade de São Paulo e, para o cálculo da média 

individual, a soma dos pesos será o quociente de divisão. 

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcançarem, da maioria dos 

examinadores, nota mínima sete. 

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte: 

I. Os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Enfermagem 

em Saúde Coletiva. 

II. Necessidades de saúde como objeto das práticas de enfermagem na 

atenção básica. 

III. As práticas de Enfermagem em Saúde Coletiva frente aos perfis 

epidemiológicos. 

IV. As práticas da Vigilância em Saúde nas doenças transmissíveis. 

V. O cuidado de enfermagem e a saúde do adulto/idoso na atenção 

básica. 

VI. Programa nacional de imunizações e a prática de enfermagem na 

atenção básica. 

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento do 

processo seletivo, por meio de acesso ao link 

http://www.ee.usp.br/site/Index.php//paginas/mostrar/1998/, à página 

institucional da Escola de Enfermagem da USP, e às publicações no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo. 

11. A não participação do candidato nas provas programadas implicará 

automaticamente sua desistência do processo seletivo. 

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo Conselho Técnico 

Administrativo da Escola de Enfermagem da USP para fins de homologação, 

após exame formal. 

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a partir da data do 

exercício e até 31/07/2022, com possibilidade de prorrogações, desde que a 

mailto:eeataac@usp.br
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soma dos períodos obedeça aos limites da legislação vigente à época de cada 

prorrogação e que estejam preenchidos os demais requisitos. 

14. Os docentes contratados por prazo determinado ficarão submetidos ao 

Estatuto dos Servidores da Universidade de São Paulo e vinculados ao Regime 

Geral da Previdência Social – RGPS. 

15. São condições de admissão: 

I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado pela USP; 

II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça outro cargo, emprego 

ou função pública; 

III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no processo seletivo e convocado 

para contratação, apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 

exercício de atividade remunerada no Brasil. 

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao processo seletivo, 

encontram-se à disposição dos interessados na Assistência Acadêmica da 

Escola de Enfermagem da USP, e-mail: eeataac@usp.br. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2021 

 

 

 

Profª Drª Regina Szylit 

Diretora da EEUSP 

mailto:eeataac@usp.br
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III – concessão das notas respectivas, finda a arguição de 
todos os candidatos;

IV – a elaboração do seu relatório.
6.1.9. O relatório será assinado, após expressa concordância 

de todos os examinadores com os seus termos, pelo membro 
da Comissão de Seleção pertencente ao Departamento ao qual 
pertence a vaga a ser ocupada.

6.2. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato e será realizado de acordo com o disposto no artigo 
136 do Regimento Geral da USP.

6.2.1. No julgamento do memorial, a Comissão apreciará:
I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
6.2.2. Finda a arguição de todos os candidatos, a Comissão 

de Seleção, em sessão secreta, conferirá as notas respectivas.
6.3. A prova didática será pública, com a duração mínima 

de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.3.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.3.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.3.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.3.4. Os candidatos que realizarem sua conexão virtual 
depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.

6.3.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.3.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.3.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.3.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Escola de Enfermagem da Universidade de São 
Paulo e, para o cálculo da média individual, a soma dos pesos 
será o quociente de divisão.

8. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
I. Os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde e a 

Enfermagem em Saúde Coletiva.
II. Necessidades de saúde como objeto das práticas de 

enfermagem na atenção básica.
III. As práticas de Enfermagem em Saúde Coletiva frente aos 

perfis epidemiológicos.
IV. As práticas da Vigilância em Saúde nas doenças trans-

missíveis.
V. O cuidado de enfermagem e a saúde do adulto/idoso na 

atenção básica.
VI. Programa nacional de imunizações e a prática de enfer-

magem na atenção básica.
10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 

do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
http://www.ee.usp.br/site/Index.php//paginas/mostrar/1998/, à 
página institucional da Escola de Enfermagem da USP, e às 
publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. A não participação do candidato nas provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem da 
USP para fins de homologação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/07/2022, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da Escola de Enfermagem da USP, 
e-mail: eeataac@usp.br.

São Paulo, 28 de abril de 2021
Profª Drª Regina Szylit
Diretora da EEUSP
 EDITAL ATAc 042/2021
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL
Homologo ad referendum do Conselho Técnico-Administra-

tivo da EE o relatório final do processo seletivo para contratação 
de 1 (um) docentes por prazo determinado, como Professor 
Contratado III (Professor Doutor) junto Departamento de Enfer-
magem em Saúde Coletiva - ENS, na área de Enfermagem em 
Saúde Coletiva, aberto pelo Edital ATAc 021/2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado em 09/03/2021.

Candidatas: Doutoras Alexandra Bulgarelli do Nascimento, 
Giovanna Mariah Orlandi e Hananiah Tardivo Quintana..

COMISSÃO JULGADORA: Professoras Lucimara Fabiana 
Fornari, Doutora e Pós- Doutoranda pela Escola de Enfermagem 
da Universidade de São Paulo; Mônica Taminato, Doutora do 
Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva da Escola 
Paulista de Enfermagem da Universidade Federal de São Paulo, 
e Lislaine Aparecida Fracolli, Titular do Departamento de Enfer-
magem em Saúde Coletiva da Escola de Enfermagem da USP e 
Presidente da Comissão.

LOCAL: Realizado por via remota, conforme Resolução USP 
8002/2020.

No dia 27 de abril de 2021, às 9 horas, em Sessão Pública 
realizada em ambiente remoto seguro adotado pela Univer-
sidade, a Professora Doutora Lislaine Aparecida Fracolli, na 
qualidade de Presidente dos trabalhos, instalou a Comissão 
Julgadora, com a presença da totalidade de seus membros, e 
das candidatas Doutoras (1) Giovanna Mariah Orlandi e (2) 
Hananiah Tardivo Quintana e do público. A candidata Doutora 
Alexandra Bulgarelli do Nascimento protocolou, em 23/04/2021, 
carta de desistência do presente processo seletivo.

Na sequência, a Comissão Julgadora deu início aos traba-
lhos do processo seletivo, elaborando o cronograma das ativida-
des e a lista de pontos da Prova Didática em Sessão Fechada. 
A seguir, no mesmo local, em Sessão Pública, a Comissão 
Julgadora apresentou a proposta de cronograma de atividades 
que foi aprovada pelas Doutoras (1) Giovanna Mariah Orlandi e 
(2) Hananiah Tardivo Quintana.

5.872/10 e alterações posteriores, bem como das Resoluções nº 
7.354/17 e 8.002/20.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo - CTA da Escola de 
Enfermagem da Universidade de São Paulo após o término do 
período de inscrições e de acordo com os termos das Resoluções 
nº 7.354/17 e 8.002/20.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade de São Paulo, contendo dados pessoais e Área de 
conhecimento (especialidade) a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, CRNM ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do titulo de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional;

IV. Memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao certame e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.7. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do aprovado.

4. Atribuição da função: O candidato aprovado, ao ser 
contratado, deverá ministrar as seguintes disciplinas do curso 
de graduação em Bacharelado em Enfermagem:

• - 0701205 - Enfermagem e Biossegurança.
• - 0701202 - Necessidades em saúde dos grupos sociais 

e Enfermagem.
• - 0701211 - Enfermagem na Atenção Básica e a Saúde da 

Criança, da Mulher e Mental.
• - ENS0425 - Enfermagem em Doenças Transmissíveis com 

enfoque na Saúde Coletiva.
• - ENS0236 - Fundamentos de Saúde Coletiva e o cuidado 

de Enfermagem.
• - ENS0237 - Enfermagem na Atenção Básica e a Saúde 

do Adulto e do Idoso.
• - 0701209 - Estágio Curricular II (Enfermagem na Atenção 

Básica, Atenção Psicossocial ou Ambulatórios de Especialidades.
5. O processo seletivo será processado por meio de ava-

liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos itens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma 
única fase por meio de sistemas de videoconferência e outros 
meios eletrônicos de participação a distância, na seguinte 
conformidade:

I. Julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 05)

II. Prova Didática (peso 03)
6.1. As provas serão realizadas por meio de sistemas de 

videoconferência e outros meios eletrônicos de participação a 
distância.

6.1.1. É de integral responsabilidade do candidato a dispo-
nibilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do certame.

6.1.2. Aos examinadores que estejam a distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do certame.

6.1.3. Na eventualidade de problemas técnicos que impe-
çam a adequada participação de qualquer examinador ou do 
candidato, a prova realizada por sistema de videoconferência ou 
outros meios eletrônicos será suspensa.

6.1.4. Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o certame será suspenso.

6.1.5. Quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita.

6.1.6. Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

6.1.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas no rela-
tório da Comissão de Seleção.

6.1.8. A Comissão de Seleção se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

I – a elaboração de listas de pontos;
II – a deliberação sobre eventual pedido de substituição 

de pontos;

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-
TANO DO SUL

CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/24/2021, PROCESSO Nº 
408154/2021

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES PUBLICADO NO DOE DE 27/04/2021, SEÇÃO I, 
PÁG. 228.

INCLUA-SE
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA FRANCO DA ROCHA – FRAN-

CO DA ROCHA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 294/13/2021   – PROCESSO Nº 
303223/2021

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA FRANCO DA 
ROCHA, da cidade de FRANCO DA ROCHA, faz saber aos candi-
datos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade 
da autodeclaração, para os candidatos que se declararam pretos, 
partos ou indígenas e que tenham feito a opção pela utilização 
do sistema de pontuação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO DE ENERGIA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA
DISCIPLINA: MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
10/ ANA CARLA SANTOS DA SILVA / 021127172002–3 / 

02372335332
3/ HAROLDO REIS DA COSTA / 27116055X / 28023581899 
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/25/2021, PROCESSO Nº 
408158/2021

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES PUBLICADO NO DOE DE 27/04/2021, SEÇÃO I, 
PÁG. 230.

INCLUA-SE:
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO RALPH BIASI – 

AMERICANA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 004/01/2021, PROCESSO Nº 51800/2021
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03
CONVOCAÇÃO PARA APROVEITAMENTO COM EQUIVA-

LÊNCIA
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA MINISTRO 

RALPH BIASI, da cidade de AMERICANA, considerando a 
ocorrência de aulas, em face do contido nos artigos 11 e 12 da 
Deliberação CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, combinado com o Capítulo XII do Edital de Abertura 
de Inscrições, e acolhendo a manifestação da Unidade do Ensino 
Superior de Graduação (CESU) referente a análise de equivalên-
cia, conforme Memorando Nº 428/2021 – CESU, de 19/04/2021, 
, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para a SESSÃO 
DE ESCOLHA DE AULAS, no dia 03/05/2021, às 14 horas, no 
endereço abaixo indicado.

Os candidatos convocados deverão comparecer com docu-
mento de identidade ou far-se-ão representar por procurador 
constituído, munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obedece-
rão rigorosamente a ordem de classificação final.

O candidato que atender a convocação, mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação para a referida 
FATEC, recusar as aulas oferecidas ou não entregar a documen-
tação para formalizar a admissão, NÃO terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplifi-
cado, ficando-lhe assegurado o direito de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado em que foi habilitado.

O candidato que atender a convocação, e após a admissão, 
deixar de entrar em exercício, TERÁ exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE CAMPINAS

ENDEREÇO: AV. CÔNEGO ANTÔNIO ROCCATO, Nº593
BAIRRO: JARDIM SANTA MÔNICA - CIDADE: CAMPINAS
DISCIPLINA E CURSO OFERECIDOS NO EDITAL:
DISCIPLINA: INGLÊS II E INGLÊS III – 4 HORAS–AULA – 

MATUTINO
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: GESTÃO EMPRESARIAL
CONVOCA POR EQUIVALÊNCIA PARA:
DISCIPLINA: INGLÊS V
ÁREA DA DISCIPLINA: LETRAS E LINGUÍSTICA
CURSO: PROCESSOS QUÍMICOS
CARGA HORÁRIA E PERÍODO: 2 HORAS–AULA, AS TERÇAS-

-FEIRAS DAS 11H20M ÀS 13 HORAS.
NÚMERO DE VAGAS: 01
CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº INSCRIÇÃO / NOME / RG / CPF / CLASSIFICAÇÃO FINAL
01 / Luciano Paternez Amaral Mello / 28826485X / 

27814956897 / 4º
10 / Daniel Vladimir Tapia Lira de Siqueira / 16153699 / 

12557149802 / 5º
04 / Luis Fernando Muller da Silva / 29315510–0 / 

27637086844 / 7º
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 EDITAL EE 038/2021
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo torna público a todos os interessados que, conforme 
aprovação ad referendum do Conselho Técnico Administrativo, 
estarão abertas por 20 dias, no período das 9h (horário de 
Brasília) do dia 03/05/2021 às 16h (horário de Brasília) do 
dia 22/05/2021 as inscrições para o processo seletivo para a 
contratação de 1 (um) docente por prazo determinado como 
Professor Contratado III (MS-3.1, para os contratados com título 
de Doutor), com salário de R$ 1.918,72, ou como Professor 
Contratado II (MS-2, para os contratados com título de Mes-
tre), com salário de R$ 1.371,79, referência mês de maio de 
2019, com jornada de 12 horas semanais de trabalho, junto ao 
Departamento de Enfermagem em Saúde Coletiva - ENS, Área 
de Enfermagem em Saúde Coletiva, nos termos da Resolução nº 

competências conferidas por meio do artigo 10 da Delibe-
ração CEETEPS nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO, do curso GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 250/03/2021 – PROCESSO Nº 
384213/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 29/04/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA VICTOR CIVITA, 
da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS nº 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLO-
GA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina ECONOMIA 
DOS TRANSPORTES, do curso TRANSPORTE TERRESTRE.

  
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE – SÃO 

ROQUE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 265/05/2021 – PROCESSO Nº 
222475/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 29/04/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina SISTEMAS 
DA INFORMAÇÃO COMERCIAL, do curso GESTÃO COMERCIAL.

  
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/22/2021, PROCESSO Nº 
408140/2021

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES PUBLICADO NO DOE DE 27/04/2021, SEÇÃO I, 
PÁG. 224.

INCLUA-SE:
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 269/01/2021 – PROCESSO Nº 
287723/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 29/04/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS, 
da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina GESTÃO DE 
BENEFÍCIOS, do curso GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS.

  - 
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS – SÃO 

CARLOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 269/02/2021 – PROCESSO Nº 
287745/2021

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 29/04/2021

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO CARLOS, 
da cidade de SÃO CARLOS, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
nº 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado na disciplina EDUCAÇÃO 
CORPORATIVA, do curso GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS.

  
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JORGE STREET – SÃO CAE-

TANO DO SUL
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 011/23/2021, PROCESSO Nº 
408150/2021

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES PUBLICADO NO DOE DE 27/04/2021, SEÇÃO I, 
PÁG. 226.

INCLUA-SE:
CLASSE DESCENTRALIZADA CEU PARQUE BRISTOL
*
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/05/2021   – PROCESSO Nº 
213135/2021

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, da 
cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

 
CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
29/ LIGIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS / 30.391.554–

7 / 21484866835
  
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA – ITATIBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, Nº 286/06/2021   – PROCESSO Nº 
250930/2021

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ITATIBA, da 
cidade de ITATIBA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados 
o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração, para 
os candidatos que se declararam pretos, partos ou indígenas e 
que tenham feito a opção pela utilização do sistema de pontu-
ação diferenciada.

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

CURSO: GESTÃO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
DISCIPLINA: PROJETO DO PRODUTO II
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF
6/ LUIZ ANTONIO SANTOS COLOMBO / 330001784 / 

31376926873
12/ LEANDRO JUSTINO BORGES / 323381182 / 22053148829
1/ LEANDRO CORREIA DE LIMA / 252047126 / 18744662890

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br
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